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INDICAÇÃO N° 017/2021 

Sebastião dos Santos Justiniano — Batata Segurança do 
Banco, Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de se determinar à(s) Secretaria(s) Competente(s), 
solicitando a isenção parcial e/ou total de IPTU, para as pessoas que severamente 
sofreram com a tragédia da forte chuva ocorrida na região, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal solicitação se faz necessária devido ao estrago que a 
forte chuva fez, deixando inúmeros moradores desabrigados, o que contabilizou em 
muitos prejuízos, onde perderam tudo o que tinham. Diante deste triste cenário, 
solicito as secretárias competentes que realizem um estudo sobre a viabilidade de 
se conceder essa isenção de IPTU, beneficiando a todos que foram vitimados pela 
tragédia, e que necessitam de ajuda nesse momento. 

Entendo plenamente e justificada a presente proposição, 
aguardamos de Sua Excia, o Senhor Prefeito, determinações para o seu pronto 
atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 02 de fevereiro de 2022. 

Sebastião dos Santo 
(Batata Segurança 

- Vereador - 
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